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Ministério da Administracao Publica, Trabalho e Seguranga Social

Decreto Executivo n.2 320/25 ..10153
Aprova o Regulamento do Observatdrio Nacional de Emprego. — Revoga toda a legislacdo que

contrarie o disposto do presente Diploma.

Ministério do Ensino Superior, Ciéncia, Tecnologia e Inovagao

Decreto Executivo n.2 321/25 .. 10165
Cria o Curso de Especializacdo em Enfermagem Materno-Infantil, no Instituto Superior Politécnico

do Cuanza-Sul, e aprova o seu Plano de Estudos.

Decreto Executivo n.2 322/25 ..10170
Cria o Curso de Licenciatura em Ensino Primario, no Instituto Superior Politécnico Evangélico do

Lubango, que confere o grau académico de Licenciado, e aprova o seu Plano de Estudos.

Decreto Executivo n.2 323/25 ..10176
Cria o Curso de Mestrado em Criminologia e Justiga Criminal, na Universidade Técnica de Angola,
gue confere o grau académico de Mestre, e aprova o seu Plano de Estudos.

Decreto Executivo n.2 324/25 ..10181
Altera o artigo 10.2 do Decreto Executivo n.2 92/20, de 28 de Fevereiro, que cria no Instituto

Superior de Ciéncias da Educagdo da Huila o Curso de Mestrado em Metodologia de Educacdo de
Infancia.

Ministério da Educacdo

Decreto Executivo n.2 325/25 ..10182
Cria a Escola do Il Ciclo do Ensino Secundario Técnico-Profissional denominada Instituto Técnico

de Saude do Uige, sita no Municipio do Uige, Provincia do Uige, com 24 salas de aulas, 48 tur-
mas, 2 turnos, e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo n.2 326/25 ..10187
Criaa Escoladol Ciclodo Ensino Secundario Técnico-Profissional denominada Instituto Politécnico
do Uige, sita no Municipio do Uige, Provincia do Uige, com 15 salas de aulas, 30 turmas, 2 turnos,

e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.
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MINISTERIO DA EDUCACAO

Decreto Executivo n.2 325/25

de 5 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 119.2 da Lei n.2 17/16, de 7 de Outubro, que aprova a Lei de
Bases do Sistema de Educacao e Ensino, conjugado com as disposi¢des do Decreto Presidencial
n.2 104/11, de 23 de Maio, que define as condicdes e os procedimentos de elaboracgao, gestao
e controlo dos quadros de pessoal da Administracao Publica;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da Republica, nos termos do
artigo 137.2 da Constituicao da Republica de Angola, e de acordo com as disposi¢ées combi-
nadas na alinea d) do n.2 2 do artigo 5.2 e 0 n.2 1 do artigo 6.2, ambos do Decreto Presidencial
n.2 222/20, de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Organico do Ministério da Educacao, con-
jugado com os n.°* 3 e 4 do Despacho Presidencial n.2 289/17, de 13 de Outubro, determino:

ARTIGO 1.2
(Criacdo)

E criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundério Técnico-Profissional denominada Instituto
Técnico de Saude do Uige, sita no Municipio do Uige, Provincia do Uige, com 24 salas de
aulas, 48 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala, e capacidade para 1.728 alunos em regime
de externato.

ARTIGO 2.2

(Grelha de cursos)
O Instituto Técnico de Saude do Uige ministra as seguintes grelhas de Cursos Médios Técnicos:

a) Técnico de Enfermagem;
b) Técnico de Analises Clinicas;
¢) Técnico de Farmacia;
d) Técnico de Radiologia.

ARTIGO 3.2

(Quadro de pessoal)

E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, constante dos modelos anexos ao pre-

sente Decreto Executivo, dele fazendo parte integrante.

ARTIGO 4.2
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da sua publicacao.
Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2024.

A Ministra, Luisa Maria Alves Grilo.
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CRIACAO/LEGALIZACAO DA ESCOLA

Dados

Provincia: Uige.
Municipio: Uige.

|
sobre a Escola

Nome da Escola: Instituto Técnico de Salde do Uige.
Nivel de Ensino: Il Ciclo do Ensino Secundario Técnico-Profissional.

Classes que lecciona: 10.2, 11.2, 12.2 e 13.2 Classes.

N.2 de Areas de Formacédo: 1 — Saude.

Cursos Ministrados: Enfermagem, Analises Clinicas, Farmacia e Radiologia.
Zona Geografica/Quadro Domiciliar: Suburbana.

N.2 de salas de aulas: 24.
N.2 de turmas: 48.

N.2 de turnos: 2.

N.2 de alunos por sala: 36.
Total de alunos: 1.728.

Quadro de Pessoal

Necessidade de Pessoal Categoria/Cargo

1 Director
2 Subdirector
2 Chefe de Secretaria

14 Coordenador

135 Pessoal Docente
5 Pessoal Administrativo
7 Pessoal Auxiliar

15 Pessoal Operario

Total de Trabalhadores: 181

Quadro de Pessoal da Carreira Docente

Grupo de Pessoal Categoria/Cargo Lugares Criados

Director 1

Direccao Subdirector Pedagogico 1
Subdirector Administrativo 1
Coordenador de Turno
Coordenador de Curso 4

. Coordenador de Educacgdo Fisica, Desporto Escolar e Circulo de Interesse
Chefia Coordenador de Gabinete de Integracdo na Vida Activa (GIVA)

Coordenador de Disciplina 10
Chefe de Secretaria 2
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Grupo de Pessoal Categoria/Cargo Lugares Criados

Meédico Chefe de Servico

Médico Assistente Graduado — A

Téchico Médico Assistente Graduado — B

Superior

15
Médico Assistente Graduado — C

Carreira Médica

Médico Assistente

Médico Interno de Especialidade/Médico Geral

Professor do Ensino Primario e Secundario do 1.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 2.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 3.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 4.2 Grau

Tecnico Superior

Professor do Ensino Primario e Secundario do 5.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 6.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 7.2 Grau 39

Professor do Ensino Primario e Secundario do 8.2 Grau

Técnico

Professor do Ensino Primario e Secundario do 9.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 10.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario

Professor do Ensino Primario e Secundario do 11.2 Grau

Técnico
Meédio

Professor do Ensino Primario e Secundario do 12.2 Grau

Professor do Ensino Primario e Secundario do 13.2 Grau

Quadro de Pessoal da Carreira de Enfermagem

Grupo de Pessoal Categoria/Cargo Lugares Criados

Enfermeiro Especializado de 1.2 Classe

Enfermeiro Especializado de 2.2 Classe

Técnico Enfermeiro Especializado de 3.2Classe

Superior Enfermeiro de 1.2 Classe

26

Enfermeiro de 2.2 Classe

Enfermeiro de 3.2 Classe

Bacharel em Enfermagem de 1.2 Classe

Técnico Bacharel em Enfermagem de 2.2 Classe

Bacharel em Enfermagem de 3.2 Classe

Técnico Médio de Enfermagem Especializado de 1.2 Classe

Técnico Médio de Enfermagem Especializado de 2.2 Classe

Técnico Médio de Enfermagem Especializado de 3.2 Classe
Técnico Medio 28
Técnico Médio de Enfermagem de 1.2 Classe

Técnico Médio de Enfermagem de 2.2 Classe

Técnico Médio de Enfermagem de 3.2 Classe
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Quadro de Pessoal da Carreira de Diagndstico e Terapéutica

Grupo de Pessoal Carreira/Categoria Lugares Criados

Técnico de Diagndstico e Terapéutica Assessor Principal

Técnico de Diagndstico e Terapéutica de 1.2 Classe

L . Técnico de Diagndstico e Terapéutica de 2.2 Classe
Técnico Superior 16
Técnico Superior de Diagndstico e Terapéutica Principal

Técnico Superior de Diagndstico e Terapéutica de 1.2 Classe

Técnico Superior de Diagndstico e Terapéutica de 2.2 Classe

Bacharel de Diagnostico e Terapéutica de 1.2 Classe

Técnico Bacharel de Diagnostico e Terapéutica de 2.2 Classe

Bacharel de Diagnostico e Terapéutica de 3.2 Classe

Técnico Médio Especializado de Diagnostico e Terapéutica de 1.2 Classe

Técnico Médio Especializado de Diagnostico e Terapéutica de 2.2 Classe

L o Técnico Médio Especializado de Diagnostico e Terapéutica de 3.2 Classe
Técnico Médio — — — — 11
Técnico Médio de Diagnostico e Terapéutica de 1.2 Classe

Técnico Médio de Diagnostico e Terapéutica de 2.2 Classe

Técnico de Diagndstico e Terapéutica de 2.2 Classe

Quadro de Pessoal da Carreira do Regime Geral

Grupo de Pessoal Categoria/Cargo Lugares Criados

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior — - —
Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.2 Classe

Técnico Superior Principal de 2.2 Classe

Especialista Principal

Especialista de 1.2 Classe

Especialista de 2.2 Classe

Técnico —
Técnico de 1.2 Classe

Técnico de 2.2 Classe

Técnico de 3.2 Classe

Técnico Médio Principal de 1.2 Classe

Técnico Médio Principal de 2.2 Classe

Técnico Médio Principal de 3.2 Classe

Técnico Médio
Técnico Médio de 1.2 Classe

Técnico Médio de 2.2 Classe

Técnico Médio de 3.2 Classe

Oficial Administrativo Principal

1.2 Oficial Administrativo

2.2 Oficial Administrativo

Administrativo — —
3.2 Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturario-Dactilégrafo
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Grupo de Pessoal Categoria/Cargo

Lugares Criados

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.2 Classe

Motorista de Pesados de 2.2 Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.2 Classe

Motorista de Ligeiros de 2.2 Classe

Telefonista Principal

Auxiliar Telefonista de 1.2 Classe

Telefonista de 2.2 Classe

Augxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.2 Classe

Auxiliar Administrativo de 2.2 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.2 Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.2 Classe

Encarregado

Operario Qualificado | Operario Qualificado de 1.2 Classe

Operario Qualificado de 2.2 Classe

Encarregado

15

Operario nao

Qualificado Operario ndo Qualificado de 1.2 Classe

Operario ndo Qualificado de 2.2 Classe

A Ministra, Luisa Maria Alves Grilo.

(24-0492-C-MIA)
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MINISTERIO DA EDUCACAO

Decreto Executivo n.2 326/25

de 5 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 119.2 da Lei n.2 17/16, de 7 de Outubro, que aprova a Lei de
Bases do Sistema de Educacao e Ensino, conjugado com as disposi¢des do Decreto Presidencial
n.2 104/11, de 23 de Maio, que define as condicdes e os procedimentos de elaboracgao, gestao
e controlo dos quadros de pessoal da Administracao Publica;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da Republica, nos termos do
artigo 137.2 da Constituicao da Republica de Angola, e de acordo com as disposi¢ées combi-
nadas na alinea d) do n.2 2 do artigo 5.2 e 0 n.2 1 do artigo 6.2, ambos do Decreto Presidencial
n.2 222/20, de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Organico do Ministério da Educacao, con-
jugado com os n.°* 3 e 4 do Despacho Presidencial n.2 289/17, de 13 de Outubro, determino:

ARTIGO 1.2
(Criacdo)

E criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundério Técnico-Profissional denominada Instituto

Politécnico do Uige, sita no Municipio do Uige, Provincia do Uige, com 15 salas de aulas, 30 tur-

mas, 2 turnos, com 36 alunos por sala, e capacidade para 1.080 alunos em regime de externato.

ARTIGO 2.2
(Grelha de cursos)
O Instituto Politécnico do Uige ministra as seguintes grelhas de Cursos Médios Técnicos:
a) Técnico de Obras de Construcgao;
b) Técnico de Desenhador Projectista;
¢) Técnico de Energia e Instalagdes Eléctricas;
d) Técnico de Energias Renovaveis;
e) Técnico de Informatica;
f) Técnico de Maquinas e Motores;
g) Técnico de Manutencao Mecanica;

h) Técnico de Electrénica e Telecomunicagdes.

ARTIGO 3.2

(Quadro de pessoal)

E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, constante dos modelos anexos ao pre-

sente Decreto Executivo, dele fazendo parte integrante.



